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CMP PIRM-RJ 
Processo NI  03035- - 

Fis 

OFÍCIO N° 212/2022 

Exmo. Senhor Presidente 
Rubrica 

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Excelência 
resposta ao Requerimento aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo, conforme 

abaixo discriminado: 

A 21* 
Submetido o Requerirriento-à.Secretariw'Municipal-de Educáção, segue anexo Expediente 

.‘T 71 ki 	 Icad'r--W3 

Requerimento n°  61/202 
Autor: Alex Joaquim Silva - 

:EL?' 
fl 

' 	 SÍVtitri, 
Objeto: Solicita infOimações,:se:há.estudos-p—ii—m:que O'S"'serVidõreda Educação recebam 
alguma espécie de grpt,ificação:-------  

Considerações : 
1?V'j ••• 

' da referida secretaria; em reposta ao'quêrestou propgsto. 
-.; 

I 

Sem mais para\amomerito, renovamos p.rotestos;de,elevada estima e 
' 

consideração. 

Atenciosamente. • 

QUE—GONÇALVES FERREIRA 
nicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI — RJ. 

Praça Getúlio Vargas, siri° - Centro 
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Processo N° 	  
ERIMEisITO.N° 61 1205.irr'..,=_. _ 	4 A-44 .44 

Rubrica Fis 

ALEX JOAQUIM DA SILVA, Vereador, com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas legais, requer 
à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado Expediente 
Legislativo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que forneça 
informações se há Estudo para que os servidores da Educação recebam 
alguma espécie de gratificação? Tendo em vista que os professores não 
receberam recursos do FUNDEB. E, se todos os funcionários do apoio e da 
cozinha recebem adicional de insalubridade? Em caso de positivo mandar 

relação com nomes e locais de lota ção.Caso não, que seja verificada a 

possibilidade de pagar aos respectivos funcionários. 

SALA DAS SESSÕES, 12 de maio de 2022. 

ALE JOA. IM DA SILVA 
reador - 

'Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/00
0  

e-mail: gymiraik_P-ind-l-ggL3r  a a ncnn 



TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO ri!brica 

Processo IV 

F s 

Processo n° 07666 de 31/05/2022 

Resposta ao Requerimento n° 61/2022 

À Secretaria Municipal de Governo: 

No que se refere a estudos para que os servidores da Educação recebam alguma espécie de 
gratificação, esclarecemos que o Município vem se empenhando na melhoria salarial dos 
professores, bem como, de todos os demais servidores do munic-ípio. De início, destacamos 

a sanção da Lei n° 1.646 de 21/02/22, que concedeu a revisão geral nos vencimentos de 
todos os servidores do município em 11%, além do reajuste mencionado, atendendo às 
exigências do Governo Federal, foi sancionada outra Lei, de no 1.648, em 14/03/22 que 
reajustou o piso salarial dos Profissionais da Educação em 14,34%, e ainda conforme Lei 
1.650 de 14/03/22 concedeu no mês de março do corrente ano um abono de R$ 400,00 pra 
todos os servidores municipais, inclusive para iodos os servidores da Secretaria Municipal 

de Educação. 

Es
ta prática de aumento do vencimento ela é legitima e de direito e muito mais adequada 

do que concedermos gratificação visto que, a.  gratificação não dá garantias de melhoria 

salarial, podendo ser cancelada a qualquer tempo e não ter incidência do triênio sobre o • 

valor da gratificação, dentre : 	
outros aspectos que cansam insegurança para a 

remuneração do servidor.. 

Outrossim, esclarecemos que todo recurso do FUNDRB. é -Utilizado conforme determina a 
Lei federal 14.113/2020, ou seja, a -remuneração dos professores em efetivo exercício do 
município de Pirai que atuam na Educação Básica é paga com o recurso do FUNDEB. 

No que se refere ao adicional de insalubridade para Os funcionários de apoio e da cozinha, 

cumpre registrar que de acordo com o -  LTIP "(Ando Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade, elaborado por profissionais da área de Engenharia de Segurança do 
Trabalho nos termos da NR 15 e NR 16 do Ministério do Trabalho, os servidores que 
desempenham as atividades de apoio e na cozinha não fazem jus ao adicional por não 
estarem condicionadas a exposição de situações insalubres, analisadas em laudo. Como não 

há exposição, não há que se falar em pagamento de insalubridade. 

Em, 09/06/2022 

Aline Silva Pinheiro 
Secretária Muntgal de Educaçã) 

Matrlcuia: 4728 

Rua 15 de Novembro, n° 390 — Centro 
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